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I _ Relatório

,, o,, r,.rrifT,i}ji'ffij'::,}:,Tebidar_reBis,rada pera secre,aria de
lu,,,pnmenro no dia 0ô.0i/20r0 {fl. je)a:a 

e' r" p.,t" 
"" aiilãi:.ffi:;:rr',:,.Tj".""fl'jilj

o" ..,*, 
""".'#o,ilfli:.f.:T: iffiÍ;;ffi[il^Tà::ffi,iJ,,li;:::i .o,icitação do Núc,eo

De acordo com o oro
concessionárias aa sa*lço" puuli""of'qelo 

em referência a finalidade e dererminar qlre as
Estado de Mato Crosso..i. 

- , qv,,rus ddcquem seu atendimento aos deficientes visuais em todo o

O Autor apresentou justificativa com a seguinte fundamentação:

O present€ projelo de Lei tem Dor
o" s"*4o. c,iiii*. p,il:;'J: 

":l:rff"'.:l.#;:1ff.",1i:X::H:[T:: :i.,i::;em rodo o r,\rado de Maro crosso. mm turdam*. *. ,*""".ilI à". i,i,.i.o*"rn'8.078 de 11 de setembro de 1.e90. o c.aig" à,i À"i"Ià.L" a-".,*_,0*estabeleceu a obrigação das concessionárias a" ?,ü""ãi#*"""à":.,ú**seFiços âdequados, eficientes. se.

",_"" """"",r.,ã"J".a"i";;;;:;.r,.". 
o quânto âos essenciais, conrinuos.,,, bem

JmpoÍaute ressaltaro constrangimento e os obstáculos enfrentados pelos deficientesvrsuarsl uma vez que dependem de outrem pam t ^. " r.ri,," aã".ã_*àiàJ. a"correspofldéncifl enviâda Delas re.."na'.,tJ r, ";,,"l"i,i' :l;.;':li:i."1' ;il:'::ilil*: ::í:. "i: il::i:í:

N -.;.JR

Pareceri:l@619766.1p--....-.--

.};::§ifli:lt*x:"l"i;:n"..:ilHH"il:if tr,;:,T""i;

jl-:i.g, o**" de Lei N..nemoúqm)"J-'" eÉ Lel N" 1084/2olg - Autot: silvio Fávero (/r?

,r". tare a"tOto
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EsrADo DE MAIo GRosso

^il'"IiT[,,:",:r],,j",J 
j,.,::: * rAro GR osso,'"Lleo(C,/R,-"qUlÍctorâ

Comissão de Constituiçâo, 
Justiça e Redação

i'flf*:4fr:fr[llllli,4:u,ry" *"oas a,n,esridade de seu direi,o à

;,:#:,rtt;"fl:,#ffi fti,#klüu*_,fr f$,l:i#

*'*:x,r***,,x**,l:u*ffi
A.srm. submern,^" -^,-- 

- "" "s oettclenles risuais.

o*" *" 
""r,,.tJ 

jli,lrl.o"#ares a presente proposta a qual soticiro o devido apoio

xãâ,jfiiil,ffifr {i,jffi };.;*,ffi iilI"Htu".:#
Na sequéncia, em 08rcumprimento 
".".";;;';; ;;;:11:?''' a proposiÇào roi corocada er

encamiúados a csra c;;,;;;"'í,ii,jll;;:::.:*;ii.*::;::i:;,T,; j,"'jl;.1"?,lll

_ Ato contínuo, foi verifir
do Depurado a,,r," iar.r". ;;.' ;;i;""i' ' :i':tuncia 

do Prqiero de Lei N.' r084 20r0. de âuroria

fl:jÍ:.:;h: j:i,jít"ÍTn.;x j":, H:,:ii},fi :f j.: # fi il*",;tT:ffi {xí
Em nova manifestaÇào a Comissào.de Mêriro emitiu perecer pela apro\açáo clo projetodeLei N."130/20lqdeauloriadoDeouradoCuilhermeMaluIepeiur.";rl"in,,oud"on 

rro1ooO.Lei N.' I084 20 to ile âutoria do Deputado Silr io Fávero.

Nestes termos, o projeto de lei retoma a esta Comissão de Constituição, Justiça eRedação e, esgotado o prazo regimental. não foram apresertadas em"nau" 
"2o., "uo"tit.,ti.r,os, 

estando,poúai1to, o paojeto de lei em questão, apto para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional,legal ejuridico.

É o rclatór.io.

Av. tudré anrónio tr,Iaggi, N..G, Seior@

F-F)
l'* j<-l
tr*+J

tl ..



lllooo r. Moro nrorro

;:::[::,.,I:::-",IVA DO ESTADO D-"'"krE,Pàrlamenr,. * r"5a 0í],íl"rAro GRosso

Comissâo de Constituição, 
Justiçã e Redacão

II _ Anátise

II. I. _ Arribuiçôes da CCJR

Íi.Í.",*IltttH:*{ffi :":ffi ,,,'ifr i,:l*:;,ffi.,#"#,*{T,

;;;1ft $,i#ffi :jilÍ*r*;ffr',l,:"
€"^^ )- ,. Num segundo moment(

f liiiJff ffiHt":lffi #;:H}"ufl ;'I;::T:Íff ;[#::ix:,",H::::
regras de iniciativa ,úr";,';;';;";.""'ro rormal subieti\o. câraclerizado p
processo regisrarivo. ---' -- r'\ro lomal objetivo.;;.;;;il;:l'"""'T:"":T:;X*':.i:

.. Ademais, esta Comissã
medianre a averiguaçà" o. 

""rr",,oiiÍ1,1'reciará 
a conslitucionalidade marenar da proposirura.

estabeleciclas pela ord., irr,JtL ."rriiXi,cnhe 
o conteúdo do âto normarivo e os principios e regras

Derradeiramente, rcaliza
proposta - ao ."gi,""n,o in,"-o J"#:;;: 'rlljff"';JJir;:ff::rl"j::ü:";J;:il,T",,.;

il[]:Ti"J*,"", as decisôes dos rrib,nui. sup".to."i'" ui J".1,. #í,io"o* o" Resimento

Colsta da proposta, ctu seu corpo:

f .],'_1r:^, "l 
O:1.:l,na que as coneessionárias de Sen iços pubtrcos arJequen .euarenormenlo aos delrcrenles vi§uâis em rodo o L.rado de Mato Crosso.

.Ad 
.' 

^.efunre\..s..nce\.ro,.n".Jc.í \iç^\públic^ r.ot.r",l,,deMrLo(;,os*,IC:rn ^Dng..J:r\ ., enr.rrr. r.ledr. r.(.r^trc , çi,,. .urrê\po J;rc..r ..f*,,,," ,", 
",,,\r.renr, B..,rtte. :..inr ., r ,o r r.,,ri..r rq.rr,,rrrrri.,r^ ,r. ,,,,^,,,,:,,.., ."",

:.1']L1Jidorcs 
,1e v:z e.,ie áudio dcscrição, adequ"á"" 

"" ",.ra 
i,,",r" ,i".. à"n"i"-,üvrsuars em surs agôncias dc atendimcnto.

Av. André Antônio Mâsgt, N.. orJãor a cpa-_ cÉi: ;ro s,90i Cuiabá MI (DN)

Pg- tt12



llrooo r. Moro Grorro
TI55EMBtEtA 

LEGtsLATtVA Do Esran^ ^,i::;:f :ã:", 
o,""",", .";;, ;;:,::rAro GRosso

Comissâo de Constitu,ção, 
Justiça e Redâção

pdr;gralo 
I

". ;;",;#nl,:T,ãffi j;:tHit 
ix,::"1,,#i,::.,Íff 

"i"ft ;:J:: :,j§t
,i1"1":":::?[:Xfflj:;11,:r,vXsjinerÍa âcaretará ,,u]râ Do varor de r0 (dea*o a"r, Lei será regtlalnentadâ na forrra do ârtigo 38_A da Constituiçâo do

An. 5" Esra I er errrra em vrgor na dara de sua publi(açào.

II.II _ Da (s) pretiminar 
(es);

i*}à,,,l,l,ffi sil.f:í,iffi ii:l{}f},,,í*tr#ãt""" ##

;il'J,T il:j'.km: f #il:*.Hf:L§,H:,Jff Tt*,: 
n " .77 2006,

consrderada. prejudicadas -, ,".r"r11 
rnciso X. detemina f;n,o.J';Hffi;::ff[;;.1

obj.osaeanárisepor"*;;ilil:il,:Í;.I'Í;,1111],ãli"i:::: r'"" em apenso nâo será

da consdtucion:i:il:',""!:;,'r';T:'::ifejudicialidade do proiero em Jpenso passaremos a anárisc
o.puruao c,iir,.ÀJ;",il ffi:,.il:T1"i;l:,;"ij:f :,,;:.fi ;:ilÍl*Tlji
. , t...,nlcse. a proposla \ isa detcrminar quc

adeqUem 5eu clenditnento aos cleficientes r isuais em todo o

as concessionárias de Serviços públicos
Estado de Mato crosso.

II.III - Da (In) Constitucionalidade Formal;

Quanto à RepaÍição de competêlcias na constituição de 19gg, o tema Í.oi resorvidocom apelo a uma repaÍiçâo tanto horizontal como verticâl de competênciâ. E isso no que conceme
às competências legislativas (competências para Iegislar) e no qu" *"o.ii" I _iro_cias materiais(é, competências de ordem aúninistrativa).

-Y
4/t2

Av. André Antônio Maggt, N.. OO, @
Pg.



l.roro o. Moro G^orro
}rSSEMBtEtA 

LEGIstÁTtva Do EsrADo ô
i::;:f:,:,;".,"."",,,.,;;, #:,::rAro GRosso

Comissão de Constituição, Justiça e Âedação

A Constituir

;H{#trtr*.*dl-;**i,;i;i$,t$i,{i,,{::ffi

A coMpETÉii ;.:,Jl"l"§,.f",i3** 
"t ff ; :*r J::l:l :esr.a.,, 

Í âda no aí 22 c,â

m ::n:L* Í.:1!. il,T* * mt, :.j i*ür,.: ",tix.,Í:,:

r,"*rnfrfrr,rilif3jiü;,l,ir,"r,,ii:;,iM

' Hf,,l;,\'.'':í#*fl*t**".,Í* Hr.â,y:
A garantia de um trataiÍ

p"sor^, ponrdo,Ã d. ,;ü#,;, ffir,",,, l*:j,::*: concessionáriâs de serviços púbricos as
oe dehciência. Nestcs lermos. 

"la ", 
I - " 'rérd quE assegura a prolecào a pessoa ponadora

';,r;:::,":"*i,:i,:'i;ii;uhi;1iiff ,'.Jff ,:il"';,:'."":,,',""ã:+í:::i
pestoos porÍacloras tle deficiência; ,'. 

concotrentemer\te sobre proteção e inle!rcqão social das

A proposiçâo ao garantir essa proteçâo, está a concretizar os ditames constitucionaisde proteÇào a pessoa portadora de deficiência, bem como, 
" ";;;;;","";;"nente dos esrados_membros para legislar sobrc produçâo e consumo (aú. 24, iflciso V, CF/gg).

O Supremo Tribunal Federal decidiu que os Estados-Membros possuem competênciapara regulamentar matérias que garantam uma maior integração e 
"on\,íuio "o"iol 

das pessoâs comdeficiência (art. 24, inciso XIV), pois trata d" u.u oção ufi_uti.,u U"i".".,"''

competências: 
Esclarecendo a matéria a doutrina assim explica a repaúiçâo constitucional 

de

IMIN'I'Ai CONS'I'II TICIONAL, CONVI'NÇÀO DE NOVA YORK SOBRE OSDII<lliO\D\5 I,l SSLr^S r \4 t)t I J( ít:N{.t,\. , a,,, *n, ,rú,,iri.ni ,iãAs Ri.rGl{As Dlt r)rsj.RtBr;lÇÀo nr: coulrr.ÊNcte. ,_.ri il.,;;ir;;
ev. enare entOnto ruaggi N. . oà, Sãor ,q - clÀ Crpfra04r,rol Cui;r r- (DN)

Pg. 5/12



17.142201.7 DO ESIAnn n" "..,_rr,r EFoNLA r,, 
^ 

"õ;íi^X^Itilorarurva

,'i#ffiiitF:tl;;"*;u:*rÍf ".rui#,;.,rrf tr

i:ii,15§flüinffi ilir;i'rr';ffi [:.'#'#:'f i
u.rràoorl, J"l',1]l"ntolaa,"o u.u.ir.i," 

".,"n""1|li'j!'. 
-'ddi",4",,, r.i

0,,n"*" à11""[il;.,:;"§,:;,1;:::",,.,; ;;;i;; ;il,.il;,;1X,,:::J::
a lormujd de ílivi.â^ 

'. -'"" ''tsr§rarrvas sào aiicerces.tô
,**. 

'ru*r'',i""11,-1"^ 
centro' de poder em"ui'l'"- ''o*li'to ' "on"ur''nt""* ,0.",,,1 L,'li]l]'-l ' o .*",i,",.r"'r*",i1",1',?:':' " PrincipÀ da

inr..".".. *ul'l'' "'e'mas mârériâs a presen.r r^:-j.:' ,:: ':88 presum,ndo de

t.o**** -,]i1fi"1".1-l:Tl 
dlversas .-"*;;fl1":11"" lredoninânciâ do

a.".,, op.o...,rllXo. jl,ih;y;y:: r,.i;;;#:l ji;il:ÍJ, :: ;lj;
ff:fi:"Y'J:j:l::'il;; j*"[",'-"'t]ffiij;;:o:'''"**'i'#'ll
,r,or,ro,r, 

""'"[lJ,'#ll,]-"1.:":l 
,;"J ;;:',::'JT1-TJJi ;jllllj;

""*tr- o" o"ür. ,'"lr:,*- ,'.ilTl"::':Íos publicos e privados com exande

;:.I#:::: j:::"Hff 
X**rr:iü:""11fi il::::H:xlffi fl ;

::ffi1,i:i::;::.::i " *",; """'.,'i *[i H,ffiillj"fl11Ti::Í;;
a" uiou 

"orur_.,"Í",.::j:::"I"lj:r":r,:que 
elas reúam uma prena condisão

inteeração social das ne..",. "^*",^-:-',':',':r{arrLo 
oe nÔnnâ sobre proteção e

collco,'enre peros E;d"".;;;;".';:.'ffi:: :J":1:1.."*'e 
resuramentaÇâo

*i::l1;":1.:.,T:. "" "n",,"0" "",.,,,,",."", r:,'ir.Íl "f*;,iÍ"i!trlli[TÍi
,u,nuo",.o.o".o'.X",lf l[ü§: :.ru#X j:#i:,ü:1": ij;i:Í,l:p. D/f de I6_10-20 tq ]

Ademais, a proposição segue obdgâtoriamente as linhas mestres deÍinidas pelaConstituição Fede.al; Vejamos:

Ilroro ,u Moro Gror.o
,rssEMBIE,A 

[EctstAT,vA Do EsrÁDo D

,,,11",iF,1",,.."",", " r"*. ríLli"raro GRosso

Comjssão de Constituiçâo, 
Justiça e Redâção

..processo legislativo dos Estados_Membros: absorçào compulsória das liúasbásicas do modelo consrirucional federal 
".i." 

Jã", 
"iã"*.*res das nonnas dereserva de inciarivâ das teis. dad. a rmptrcaçào com o priDcipio tundamental daseparâção e independéncia dos poderes: jurisprudéncia 

"on.olidrdu 
do SupremoTribunal,,(ADr 637. Ret. Mrn. Sepúlveda ienence,l. il.c,iüroel.

Assim é possível concluir que no àmbito da competéncia vertical, a inte$ação daspessoas poúadoras de deí,iciência, é de cornpetência concorente.

Àv. Ardré 
^nlôniô 

Maggi, N "06, SctorA CPA CEp:7s049 901 Uuiabá MT (DN) -Yl
PE.6/12



E5TADo DE Maro GRosso

l":[:lj,#:j:TrvA Do EsrADo DE MAro GRossoÀ, i_'"ro rdrràmentâr da í\le§.i ô,.-r^_rlL'cjeo ccJR ,,- u u crorà

Comissão de Constjtuiçâo, justiçâ 
e Redação

f_-
I NCCJR I

I*<, I
t*""^?-l

. por outro iado. nâ

ufn*r****ffi*iltrfl*it-,;ffi
Ari.39 A inir

jã:":;;ffi ôi#:dâirilt];[.:ã":HÍ:;r:*:H::,]H[::

". '",un,. o" âiilâ::ffid.,'Jj:TlXâ1,1i"rfi;;l::*.j:#r;:: *-,srativa dispor sobre todas

A_rt. 25 Cabe à

::xfu r i*]i.,,;};;1;;:ii:T;;:,'§:J.ff t,"i",ijltlk,Íi
Ante o exposto. corcons,iruiçào do u.*0" 0".il,"," o.1X]i::li: .I,Í;?il;:;,,i", ,:il.",,,fl:i:"j,""iiT*,i"

II.IV _ Da (In) Constitucionalidade Material;

No que diz respeito à r
consicrerados 0..,,.*, .. ,",i"'*;::'j'H::1.,,::1".rnareriar. a proposra arende os principios
esse inadiante, ,unro ,ou." ur ro,,", 

com entase no pnncípio da igualdade p.in"ipio
constituindo um princiil il.* ffi fl::XXl ::::::t:ffi ::ffi "::iil",:,.ff :::*:iffitodos os atos, legislativos, adminishativos e jüídicos.

Ademais, no sistemâ constitucional brasileiro, emboranão exista hierarquia em sentidofonnal, há normas mais impotantes. que desempenham n *r"In"i. a".i"""Oa no sistema, e queinfluenciam mais intensamente a interyretação de outras nomas constitucionais. É o caso deprincipios como os da dignidade da p.essoa humana, da igualdade, u ufli"uçro do principio daigualdade no caso concreto tem gerâdo diversos aeUates no sãntiào ã" or"ía" * o*" o"irnitir fazeruma diferenciação, a chamâda igualdade material.

O principio da Igualdade, por ser considerado um valor supremo, coilsignado desde opreâmbulo da constituição, constitui urn mandamento a ser seguido 
". toáu uelrrini.tração pública,

segundo a Doutrina majoritária, a igualdade, por estar previs; no 
"r;;;;;;;.;., ,, 

""nstituiçâo 
de

Av. André Anrônio Mâeg| N@
PE- 7t12



EsrADo DE Maro GRosso

1"il:r*::::lvADo EsTADo DE Maro GRosso

- 
_,,",,,.,,,,, ud tyleSa IJrretOra

r!ucteo CCJR

Com,s,ào de Con\tituicào, JusUçà e Reorçao

1988, deixa de ser um direito indiv
um verdadeiro principi" 

" 
irf"rr;. "d:11^111'^,'ll"t:'." 

novo papei na ordern jurídica, o papel dee a condtcronar lodo o reslante do direitu.

ff H1,:r,,_";;"#.:j:§:_:l*d:,$ 
::d{,l:ii::iÍ :":#"§.Tilr i::,;direitos que

transformaçâo e p*"r,. a. .,grii""rà;] i,Lis"|ii:"" 
do, ârtiso isuâtizador. Essa

il,',llJ,f""';,;::t" 
* *a"'l;"iail" v) i"a" 

Llru recoúeceu- se á ieuardade o

o,'o, ,...*r,llI',."-u -'ai'i*t' i"a"'" 
'""1""í 

I suc [rnçào i dc um \ crdd'ieim

,*,,0"0" 0","L! j"li"; ;; 
-ib##;:-:;'**:i: 

;"::'.,iffil:;U:ii#:";
situação juridica **.i i"l. ,"" 

,,, .l"il,,,jX}l;,f[,jio" ,,u" 
".."g,.u ,",,r,,,,,utilização quepossa ser r",tn ao o.a"- rulia,"r"-'""'' 

u rndivíduo contrâ toda má

Celso António de MeÍ
que a lei deve trarar de ;;;;;.',':': 

ao cornenlar o principio cla rsonomia

ga rar ir correcpondin",o ., orà,," 
" 

.to11: "e 
i'* q" u p.opo.irr"'o*,.1i 

o"t"'tt a Ici esclarccc

mats autonomia e independência a erâ]1:1""' 
* '"',"inll';r"t "l1l;iijl',i.iffi';:fi:s e um tratamento isonômico.

f",il;:".:L1.fi :T:.":.".il 
l::: **i:,t :"ll ffi..,I:,JX,ffi fl ri:l:i,;conteúdo politic

i:l,TfJ::",:;j}",:::ilny.,,:*,:ít"l:*'f;:"':.::ilijlf,""#J'1,,.",,",;::
os abrânsidos por eta h.. * ..*i., t.á'iílLil'iuXuar";";."" "u-0.,.,m4 lei. rodos
âo próprio ditâne t"e"l e i;il-^"111:lrt: 

pal'rcado,.sendo ceÍo, ainda, que
equivaÊntcs.2 

rrc regal e rnterdito deferir dJscrplinas drversas parâ situações

O tratamento diferenciarl
o. poo.re. e óreao,-;;;;;;,'iji;;:1": portador dc deficiéncia é uma arribuiçào irmposra â todos
inciso u. que dc-termi,;r;;;.';J.J.".:",:.'r'j:,".T:Xtjfl:iu[:il:"y;fl:,r[,,:,T,":ili:j
especralizado por pane do Estado. da famrlia e da socieda<le.

Nesse sentido, a Cana Es
oo.lguto.i"aua" Jo-i;a";;il]f,.t"""I não poderia pemanecer inerte e incluiu n o aú.230 a

;HH[il::'; ;;-*fi;:''J'x.:fi iT"ã:T:f"l' fi :T::H,::H"#,,j::":*

I BÁ 
.Stt 

)5. t , tv Rtbcira Ã 
'LART\NS. 

tv$odhttoaurü ú dc tgtt, p t3) - Canentárias á Con ituição .lo Rn it - pntltutgdtla en 5 Lte

'vnrlr-o. c"r"o Liãíio bandeira de. _ o conteüdo Juridico do principio dã rpro da Igualdide. Edirorâ Máthe,ros. l, edrçiu

NCCJR

Fts 40

p.lo.

ev. ena'e antOn

Ps. 8/12

-gt



f.rooo 
,u Moro Grorro

;:il:,'j'Â t'":'^':i,.v1_D: 
EsTADo DE MÂ To GRosso

,u.,"o aãrr-,,",,,nn,àÍ 
da Me5a Drrploíà

Comissão dê Constituição, Justiça e Redação

;H,t":JT{i:"r,lTÍ'#r? ".;l Í:.ffm:r:,1":,mu::";:.::...T:HnT,;

ILv_ Da Juridicidade 
ê RegirDentalidade,

;*:'xffillní:::#.,l,iillT,llll.já11;,1j,;x.fi1jj::;Lrec,sta,iva, en perrei,a
, princr'pio 

".." rr" .";;;';. ;;"j:.T:: i""H:.r:.#;:

,:1i:.ix*rHtilt'f xÍ:lItrr::il,";ü".llJ#ffi:ir:".?T:ri:::H:;

o" ,"0" 
" ,","?"llfll:.Jfiffii,T#: ;J":;::J:l#jT:::; u""* u ,""no,o,,u *.,.,,*,

Art. 74. É ga.a

;*xj* rírnlh;,.;.;*x$,1jft:_. 
:i#rrT:i,,iÍr;::

por outro lado, o art ,
deficiencia tem 

" airli," iãlrriajà! Í- ^oj "t"' 
l3-14ó 201s. estabelece que roda pessoa com

recusa de lornecimena o. 
".,"r]àr,li ^l,lpodr,nidades 

e no § I" considera a'à de di.c.irninaçâo a

"t", L 1-. f(s..u.r cn,r octrcié.1(.:i rcnr ,lrrc,ru, rg_.rtL6Jc nL oJ'orrur ru.rlc, cor.
1,f "f; ' t" *"..',:" s^.re,.,,.ü,1.rn.. csncJrr oe,Ji * rirrrrrr.,ç..j1,\ r Lon\tüerJ-sc discllrnrnitç;o err ràl;ô

ll l ii,. .r i :r.r r:ri: ro \r,o .,r . , ..,,1 , l:,1:;: :: ;:" ,:,il : :l ,. .:i.::t,,!uu eJr. tntpcúr ou inulit o rccorhccrr
rrbc.crr.re..uno. r,.c,r". 

-;.. 
;,;..""';;" ;: i] "rnú, o eÀrrc.i,^ dos d,,*rJ,. d..

riloi\e:\erer.,r.,...i,..r,".'",..,",.,,,,,i,'.'J,i i"," 
n""' 'r'le.hlar ra'' c'

r An' 5'Todos sào iauars perante a rei. sem dfri!çào de qlarquer nalureza, SaraDti.Íro-se aos brâsireiros e âos estrangeiros

§,,.,.,H: 
- * . , i',v,orabiridâde do d,re,rn 

";üq aiu"iããa". a ie"ãiã;.;,:ü;;;:,;r,"rriedade, nos tennos
(...)
§ 3" os trâlados e cônvenções intemaciorâis côbre direitos humànos que forem âprovados, em câda Casa d

I1.j;[,:;JI"r",, 
rmos. po|réi quinto, dos voros ao. ,especiiuo, ,"..o,.,-_.,i","q,;,"r.,*"

-v,PE.9lt2

.lv. anare ertonto r,rafgi Nl o6]!Ç a [p E-s04,j0acuabá Mr (DN)



tomto:

EsrADo DE MAro GRosso

l:::[:T'*:]:,:lvA Do EsrADo DE Maro GRosso
^, 

_.,-.",,o rdrdmentar da Mesa Drrêr^,Nucleo cClR - '- "'' ctu' à

Comi\(ào de ConstiÍrriÇáo. J.rrtrça q qa6rrr.

Esclarecendo o que é tecnologia assisti\/a o art. 3", inciso III, conceitua rlos seguintes

Ar.t. 3" parâ fins de aplioação desta Lei, considerâm-se:

(...)

III _ tecnologi

'."*""",.,J"1;:::l*l.l,,l,l'# l::Xl l:.u,os. equrpamen,os. disposi,ivos
tunc,onâriddde. *,,-..,,a. ã ,ÍÍ),rrl",lT:^._::li.:" q,. 

"ul"r*,,;iI,;;.J;
;à;:LTi,::ll i,,'.:ii,'-'a''''i'"iã i*i""l:;:'ffi ::,::Ã:ff",i::i:[:f:::

Assim. nào resta dúvid
conlerida aos u"uoo'v",,u'o''""i'Lii:"::" a proposrâ âtud dentro da col)
pcras empresas concessioniirias d;::::"d"":1i"d","."';:;;n-;.:;Ipctênciasuplernentardescumprimenrodano.,na.'erviços públicos. o",,-";;;":ffi:",r"r,T':t;t::::tT:

Convem destacar que espoíadoras de *n",*"]r. 
'."1,i,.1:::i 

T= 
o" Leis tem atuado no.enrido d

rr.õôx2u22deâuroriuaoo"ou,uaopr'1 .li âprovado 
" o.;.," ã. r",'l"rlltlrflT?:::::

de6ciéncias tisicas. para .*li"llraoll^]"T. Te 
equipara a ncfroparia grave de narurezâ crónicâ ásproposiçào. 

"r ". "rr,,.","r".'.r'i'I-^T 
tt'uoo o" Malo crosso e dá ourras providéncias. Anecessitam. ' --' - mesmo propósito, de conferir proteçâo aqueles que mais

Em face de todo o exnr,.gi'n.nrui, qu" 
"uru"t"n.l"; "r:ril:::lo' 

nào 
.vislumbramos questôes constirucionais. regais eIto a tramitaçào e aproraÇào do presenre projeto de I ei.

É o pareccr.

,1" ana,a t,to"io va[i, N- oo, set,c..e -cpA _aEp, ?804r-r0-a cüÀAfilD
Pg- 10/12



EsrADo DE MATo GRosso
ASsEMBTEIA LEGtst-alvA Do EsTADo DE MATo GRosso
Secretaria parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comjssão de Constituição,lustiça e Redacão

ItI _ VoÍo do (a) Rclator (â)

Pelas razôes expostas. voto favorável à aprovaçâo do projcto rle Lei N.. I3O/2Ol9, dcaubria do Deputado Guilhcrme Matuf c p"i".p""ju,li";;;;;;;;jil".:i_:, 
N.,, 10821/20re deautoria do Deputado S tlyio F áveÍt) (i,t Drc kr.itlm).

Sala das comissões, em'{.3 a"iZ. de 2022.

IV - i'ichâ de Votação

Projeto de Lei N. ;i3õZ0t o
: lL l!!1/1ol2fJqe9q.. N- ,xa/zo»rccf.Reuniâo da Cornisãr em

Presidente:

l'cl.rs rozi,es etf.,st.rE ,,Ã frruãu"f ,

,rtu:m1i:ll,1,;Í ;il1,:,,,fl*,;i,:;:",: ;[:: :".:i:) 
" 

]j?d,x, ;àl; it:,::,il:

na Comissão

av. anare enranio rr.lae!, N. . 06%
Ps 1l/12



el*ffi,,T
FOTHA DE VOTAçÃO - SISTEMA

ffi"x::,T:::::,Hl:**-
Comjssâo de Constitujção, 

Justiça e Redação

VoTAçÂ

1rvdftl
lr,,a_l
tssr-/

l4Àoomtn-.-..__-

-..- -JlJItMA DE DEI,EERAçÂo 
REMoIA

"eputado GuitheÀÀüatui... ...-

lReunião

Data

Proposiçâó

Àrt.úi

o...-,,ruos I ttulârês
oeputaaooÍÀiioaiaorcã-
Presidente

o eputaao seústi:o nezãna-e
Vlce presidente

rlÂ^,,.^r- ^ --:--

Prêsenciâl

tr

tr

viaeoconÍerênãã

D

E

Ausente

fl
Sim Não Abstenção

tra tr

D a tr tr

tr

tr

r/urduu ur. Eutênio tr tr x tr
"Epuraoo uêtegado Claudinei tr x tr tr n
uepuraoo Max Russi tr U x tr

tr

tr D
noros 5lrptentes

ucPuraoo Lafl os Avallone

Deputado Xrrxu Dal Molin

D tr tr tr tr

tr tr tr tr tr tr
Deputado Faissal tr tr ! tr tr tr
Deputâdâ Janaina Rive tr tr tr tr ! tr
Deputãdo Dr. Gimenez tr ! tr tr ! tr

SOMA TOTAT 4 0 0

cERTlFlcor ruatéria relatada pero oeprt"ao oir,,ur o"-i eor.o, senao ap-roüaa pãã*a,uia a*
membros com parecer favorávêl e pela prejudicialidade do projeto de Lei N.e 1084/2019 em apênso.

_u:o§sU-6{^r§-.-,,1 -

Waleska Cârdoso /
Consulrora do Núcleo da Comissáo de ( oncrluiçáo. Jusrr\â e Redaçào

Avef dê AndréAntôniô Mãgsi, n.s06,setorA CpA-CEpi78049901 Cuiãbá MT


